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Exmo. Senhor Presidente  
da Câmara Municipal de Chaves  
 
 

PEDIDO PARA PAGAMENTO EM PRESTAÇÕES 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO  
(preencher em letra maiúscula) 

Número   Tributo  
 

 
 

 

REQUERENTE 

Nome  

Estado Civil  

Morada  

Freguesia   Código Postal   Localidade  

N.º Ident. 
Fiscal 

  N.º B.I./C.C.   Válido até  

Telefone   Telemóvel   Outro  

E-mail  
 

 

 
 

Autorizo o envio de notificações por:    SMS     Correio eletrónico 

Na qualidade:    Executado     Requerente 
 
 

PEDIDO 

O requerente/executado, supra identificado, vem requerer o pagamento da quantia exequenda que, nesta data, ascende ao valor 

de €   , em    prestações, com os seguintes fundamentos: 

  

 

 

 

 

 

 

 

 Para o efeito, junto documentos comprovativos de insuficiência económica. 

 Comprometo-me a entregar os documentos comprovativos de insuficiência económica no prazo de 48 horas. 

Observações: 

1. O pagamento em prestações apenas pode ser autorizado desde que se verifique que o executado, pela sua situação económica, não pode 

solver a divida de uma só vez, não devendo o número das prestações em caso algum exceder 36 e o valor de qualquer delas ser inferior a 

1 unidade de conta no momento da autorização (€102,00), nos termos do disposto no nº 5, do art. 196º do CPPT. 

 2. A importância a dividir em prestações não compreende os juros de mora, que continuam a vencer-se em relação à dívida exequenda incluída 

em cada prestação e até integral pagamento, os quais serão incluídos na guia passada pelo funcionário para pagamento conjuntamente 

com a prestação, de acordo com o disposto no nº 8, da retrocitada disposição legal 
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Mais se indica, nos termos da lei e para efeitos de suspensão da presente execução (art. 199 do CPPT), a 
seguinte garantia:  

 Bem   

 Vencimento  

 Outra Garantia  

Observações: 

1. Por força do disposto no n.º 5, do artigo 198º, do CPTT, o requerente está dispensado de prestar garantia, sempre que a dívida exequenda 

seja inferior a 2500€. 

 2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, poderá igualmente requerer a isenção da prestação de garantia, nos casos de a sua prestação 

lhe causar prejuízo irreparável ou manifesta falta de meios económicos revelada pela insuficiência de bens penhoráveis para o pagamento 

da dívida exequenda e acrescido, desde que em qualquer dos casos a insuficiência ou inexistência de bens não seja da responsabilidade 

do executado.  

DOCUMENTOS INSTRUTÓRIOS 

O seu pedido deve ser instruído com os elementos abaixo indicados.  

Assinale com uma cruz (X) os documentos que junta ao seu processo: 

  1. Exibir o Cartão de Cidadão e NIF; 

  2. Entregar declaração de rendimentos (IRS/IRC) ou, na sua ausência, entregar recibos de vencimento/pensão (2 últimos) 

ou declaração comprovativa de que não possui qualquer rendimento; 

  3. Entregar comprovativo de despesas, caso, assim, o entenda. 

 

TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 
 

O Município de Chaves, responsável pelo tratamento dos dados deste documento, e eventuais anexos, informa que: 

a) Contacto do Encarregado de Proteção de Dados epd@chaves.pt; 

b) A finalidade do tratamento dos dados pessoais é a expressa no presente documento e eventuais anexos; 

c) O fundamento legal desse tratamento é o fornecimento de bens e/ou prestação de serviços, e o cumprimento das obrigações 

contratuais e legais daí decorrentes na prossecução do interesse público e exercício de autoridade pública; 

d) Os dados serão tratados por entidades terceiras/subcontratantes apenas por força de disposição legal ou por estrita 

necessidade da efetivação das finalidades referidas; 

e) Os dados pessoais recolhidos, serão somente conservados pelo tempo estritamente necessário ou cumprimento de prazo 

fixado por Lei; 

f) O titular dos dados pode exercer os direitos previstos no referido RGPD, designadamente o direito de informação, de acesso, 

de retificação, de apagamento, de limitação do tratamento, de portabilidade, de oposição e de reclamação para autoridade de 

controlo - Comissão Nacional de Proteção de dados - e-mail: geral@cnpd.pt, sem prejuízo das finalidades e prazos de 

conservação acima referidos; 

g) A comunicação dos dados pessoais recolhidos constitui, requisito de cumprimento da finalidade indicada, e/ou obrigação 

legal e contratual, pelo que o titular está obrigado a fornecê-los e a atualizá-lo. 

 

O subscritor, sob compromisso de honra e estando consciente de incorrer em eventual responsabilidade penal caso 

preste falsas declarações, declara que os dados constantes do presente requerimento correspondem à verdade. 

 

PEDE DEFERIMENTO 
                     

Assinatura   Data  
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NOTAS 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Os Serviços do Atendimento  Data  


